LEI Nº 3124 DE 17 DE JUNHO DE 2014.

Altera dispositivos da Lei nº. 2061/1998 que cria o Conselho Municipal de Turismo.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - A letra “h”, do artigo 1º, da Lei nº. 2061, de 17 de março de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:


Art. 1º - ...



h) promover intercambio com órgãos e instituições públicas ou privadas, nacionais e internacionais de turismo; (NR)


... 



Art. 2º - O artigo 2º, da Lei nº. 2061, de 17 de março de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º - O Conselho Municipal de Turismo terá a seguinte composição:

I – Quatro (04) membros representantes do Poder Executivo, composto por representastes dos seguintes órgãos:

- Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer;

· Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Habitação;

· Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente;

· Secretaria Municipal Urbana de Viação e Serviços. (NR)
II – Dez (10) membros representantes das seguintes entidades:

· Câmara de Dirigentes Lojistas 

· Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Salvador do Sul;

·  Associação Riograndense de Empreendimentos, Assistência Técnica e Extensão Rural (EMATER), escritório de Salvador do Sul;

· Estabelecimentos hoteleiros de Salvador do Sul;

· Restaurantes, bares e similares de Salvador do Sul;

· Agências de viagens de Salvador do Sul;

· Meios de comunicação de Salvador do Sul;

· Associação de Artesãos; 

· Agroindústrias Familiares;

· Conselho Municipal de Cultura;

· Rota Colonial da Linha Stein.(NR)


Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 17 de junho de 2014.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Adelir Francisco Hensel

Secretário Municipal da Administração

